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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2316/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022. 

 

Processo n° 0802715-31.2022.8.19.0058, 

ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Saquarema do Estado do Rio de Janeiro, quanto à prótese 

transfemural.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital Municipal Porphirio Nunes de 

Azeredo (Num. 29412059_Pág_1), emitido pelo médico traumato-ortopedista                                   

,                                                                                    o Autor, de 62 anos de idade, possui o 

diagnóstico de amputação de coxa direita (amputação transfemural), com limitação 

funcional para deambular. Foi solicitado prótese transfemural de membro inferior direito, 

devido à risco de piora no quadro de deambulação do paciente. 

2.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: 

S78.2 - Amputação traumática do quadril e coxa nível não especificado. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A amputação é remoção de um membro, outro apêndice ou saliência do 

corpo1. Amputação é o termo utilizado para definir a retirada total ou parcial de um membro, 

sendo este um método de tratamento para diversas doenças. É importante salientar que a 

amputação deve ser sempre encarada dentro de um contexto geral de tratamento e não como 

a sua única parte, cujo intuito é prover uma melhora da qualidade de vida do paciente2.  

2.  O nível das amputações e a qualidade do coto tem importância vital, tanto 

em relação à escolha do tipo de prótese e seus componentes como em relação ao rendimento 

final do amputado com sua prótese. Está diretamente ligado à adaptação a uma prótese 

funcional. A amputação transfemural é ao nível da coxa, entre a desarticulação do joelho e 

a desarticulação do quadril, que pode ser subdividida em três níveis: terço proximal, médio e 

distal3. 

 

DO PLEITO 

1.  A prótese transfemural é uma prótese para reposição de membro inferior 

que sofreu amputação transfemural. A amputação transfemural refere-se a toda amputação 

entre o quadril e a desarticulação de joelho. Pode ser dividida em três níveis: proximal 

(curto), medial e distal (longo). Podem ser causadas por anomalias congênitas, traumas, 

eventos circulatórios ou tumores4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   Informa-se que a prótese transfemural de membro inferior direito 

pleiteada está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 

29412059_Pág_1). 

                                                 
1 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS Descrição de amputação. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E04.555.080>. Acesso em: 21 set. 2022. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes de atenção à pessoa amputada. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_pessoa_amputada.pdf>. Acesso em: 21 set. 2022. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde Departamento de Gestão da 

Educação na Saúde. Confecção e manutenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/confecao_manutencao_orteses_proteses.pdf>. Acesso em: 21 set. 2022. 
4 Centro ortopédico. Prótese transfemural. Prótese Transfemural c/ C-LEG - Published 2017. Disponível em: < 

https://centroortopedico.com.br/produtos/protese-p-amputacao-transfemural-com-liner/>. Acesso em: 21 set. 2022. 

https://centroortopedico.com.br/produtos/protese-p-amputacao-transfemural-com-liner/
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2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a consulta e a cirurgia demandadas estão cobertas pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: prótese endoesquelética transfemural em 

alumínio ou aço e prótese exoesquelética transfemural, sob os códigos de procedimento 

07.01.02.036-9 e 07.01.02.040-7. 

3.  No entanto, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação 

do médico especialista (cirurgião ortopédico) que irá assistir o Requerente, poderá ser 

definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao seu caso. 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de 

Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20085 e CIB-RJ 

n° 1.258 de 15 de abril de 20116, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de 

Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências 

para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de 

Janeiro(ANEXO I). 

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde7. 

7. Em consulta online ao Portal Transparência do SISREG e ao Portal do 

Serviço Estadual de Regulação - SER, este Núcleo não localizou a inserção do Autor junto 

a esses sistemas de regulação para o atendimento da demanda em tela. 

8.  Para acesso aos itens pleiteados, sugere-se que o Autor ou seu 

representante legal compareça à unidade básica de saúde mais próxima de sua 

residência, para obter esclarecimentos quanto ao seu encaminhamento à uma 

instituição de saúde apta ao pleito. 

 

                                                 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-

deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 21 set. 2022. 
6 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média 

Complexidade no Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-

deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 21 set. 2022. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 set. 2022. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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9. Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Assistido – amputação 

transfemural. 

10.  Quanto à solicitação Autoral (fls. 14, item “06”, subitens “b” e “e”) referente 

ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso o Autor 

venha a necessitar no curso do tratamento ...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

À 1ª Vara Cível da Comarca de Saquarema do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 21 set. 2022. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ: 10.277 

ID: 436.475-02 

 

JOCELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 

Enfermeira  

COREN/RJ 304.014 

ID: 4436719-8 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 


